
Indicação Nº 1737/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que sejam adotadas providências 

para fiscalização de residência localizada na Rua 

Magali Wessel, próximo ao número 34, no bairro 

Jardim Itacolomi, em razão do excesso de 

vegetação e acúmulo de lixo.

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que, por intermédio da 

Secretaria competente, sejam adotadas providências visando à fiscalização de residência 

localizada na Rua Magali Wessel, próximo ao número 34, no bairro Jardim Itacolomi, tendo em 

vista que o imóvel encontra-se com excesso de vegetação e acúmulo de lixo.

Moradores das residências vizinhas relatam que tal situação tem favorecido a 

proliferação de ratos e outros vetores, causando transtornos, riscos à saúde pública e 

insegurança à população local.

Justificativa
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

O acúmulo de lixo e a falta de manutenção adequada de imóveis urbanos 

contribuem diretamente para a proliferação de pragas e vetores de doenças, representando 

sério risco à saúde pública e ao bem-estar dos moradores da região.

A fiscalização por parte do Poder Público é fundamental para identificar 

irregularidades e promover as medidas necessárias, como notificação do proprietário, limpeza 

do local e demais providências cabíveis, conforme a legislação vigente.

Dessa forma, faz-se necessária a atuação do Poder Executivo, por meio da 

Secretaria competente, a fim de sanar o problema e garantir melhores condições de 

salubridade e segurança à comunidade.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine a 

adoção das providências cabíveis.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 03 de fevereiro de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR In
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=17JM00FJ043CG554, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 17JM-00FJ-043C-G554
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